
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1467636 - SC 
(2019/0072360-7)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO DE 

JOINVILLE 
ADVOGADOS : CLAUDIO MELQUIADES MEDEIROS  - SC013210 

GILSON SÊMER GUIMARÃES  - SC023794 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
PROCURADOR : GLADYS AFONSO 
INTERES.  : SIC SUL COBRANÇAS E CALL CENTER LTDA 
ADVOGADO : Raffael Silva Capote  - SC022606 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA N. 

284 DO STF. REEXAME DO CONTRATO E DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DECISÃO 

MANTIDA. 

1. A deficiência na fundamentação do recurso, de modo a impedir a 

compreensão da controvérsia, obsta o conhecimento do recurso especial 

(Súmula n. 284 do STF).

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 

interpretação de cláusula contratual ou revolvimento do contexto 

fático-probatório dos autos (Súmulas n. 5 e 7 do STJ).

3. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu a possibilidade de exigir 

do consumidor as despesas decorrentes do processo de cobrança. No entanto, 

verificou que a forma cobrada seria abusiva por não discriminar e demonstrar 

os efetivos custos. Alterar esse entendimento demandaria o reexame de matéria 

fática, o que é vedado em recurso especial.

4. O conhecimento do recurso especial pela alínea “c” do permissivo 

constitucional exige a indicação do dispositivo legal ao qual foi atribuída 

interpretação divergente e a demonstração do dissídio mediante a verificação 

das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados (art. 

1.029, § 1º, CPC/2015).

5. Agravo interno a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
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Superior Tribunal de Justiça

Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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